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A Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de São 

FAZ SABER que a Câmara Municipal. aprovou e el.a promulga 

o seguinte Decreto Legislativo:-

Artigo l.9 - ~ conferido ao Il.ustrIssimo Senhor NIVALDO

DE MORAES, o t:! tuJ.o de n CIDADÃO JAGUARIONENSE n._ 
-Artigo 2 9 - A honraria de que faz mençao o artigo ante-

, -rior, sera entregue ao ilustre homenageado, em sessao solene ou em d;!! 
A 

ta festiva a ser Oportilnamente convocada pel.a Presidencia. 

Artigo 39 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor -

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mesa da Câmara Municipal. de Jaguariúna, aos 26 de Novem -
bro de l.984.-

VEREADOR DARCI QUEIROZ 

l.9 Secretário 

CO FILHO 

Presidente 

(Licenciada) . 
VEREADORA BERNADETE DE LOURDES MARIN 

, 
2' Secretaria 

Registrado, na Secretaria, e afixado na mesma data no -

Quadro de Avisos da Portaria da Câmara ipal.-

CAMPO OUZA 

da Secretaria 




